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A Câmara Municipal ae São José dos Campos a -
prova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - ~ facultado ao interessado que o 
requerer, no presente exercício, a edificação de prédio resideB 
cial em lote que meça entre 250,00m2 (duzentos e cinquenta m~ 

tros quadrados) e 100,00m2 (cem metros quadrados) de superfíci~ 
desde que satisfeitos todos os requi ei tos exigidos pelo artigo~ 

Artigo 22 - Com a petição dirigida ao Prefei 
to, deverá o interessado comprova r o seguinte: 

a) que adquiriu o seu lote de terceiro atra -
vés de escritura de venda e compra ou compromisso de venda e f 
compra, devidamente transcrita ou inscrita no r egistro de imÓ 

veia; 
b) que o lote assim adquirido esteja situado 

em loteamento, Qrruamento ou bairro que, por suas característi
cas , comportem a const rução de casas r esi denci ais de tipo pop~ 

lar; 
c)que, além do lote de 250,00m2 a 100,00m2 em 

que pretende edificar, não possui o interessado qualquer outro 
imóvel no ter ritório do MunicÍpio; 

d) que a edificação nas condições permitidasf 
por esta lei se destina à moradia do próprio interessado e de f 
sua f amília. 

Artigo 32 - As edificações feitas nos têrm.osf 
da presente lei , ficam sujeitas as demais exigências da lei n2 
381, de 11 de j~neiro de 1954, (Código de Obras do MunicÍpio) t 

com suas pos teriores modificações . 
Artigo 42 - O Pref eito, depois de ouvidos os 

Órgãos técnicos da Prefeitura, indicará, através de Decreto, os 
loteamentos, arruamentos ou bairros que, por suas car acterísti
cas, comportem a edi ficação de casas de tipo popular nas condi 
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Arti go 5g - A Prefeitura através de sua Proc~ 
r adoria Jurídica diligenciará junto ao Cart6rio do Registro de 
Im6veis para que os interessados possam proceder o registro e a 
inscrição referida na letra "a" do artigo 2g. 

Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor na data 
as disposições em contrário. de sua publicação, r evogadas 

Prefeitura 
aos três de junho de 1968. 

da Estância de São José dos Campps 

I Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
ministração, aos três dias do mês de junho do ano de mil 
centos e sessenta e oito .-

cy de Oliveira --Diretor 
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